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PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0139/2021 

 

CONVITE Nº 0014/2021 

 

COMPROMITENTE: O MUNICIPIO DE CRUZÍLIA MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com 

sede administrativa na Rua Coronel Cornélio Maciel, nº 135, centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, SR. José Carlos Maciel 

de Alckmin, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 258.407.116-91. 

COMPROMISSÁRIA: BRUNO DA ROCHA MACIEL 11709748648, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 36.902.586/0001-27 com 

sede Rua José Ribeiro de Souza Rocha nº 23, Bairro Ypiranga, Cep. 37.445-000, cidade Cruzília MG, neste ato representada por BRUNO DA 

ROCHA MACIEL, brasileiro, profissional de informática, inscrito (a) no CPF sob o nº 117.097.486-48, portador (a) da identidade nº MG 16.048.185, 

residente na Rua José Ribeiro de Souza Rocha nº 23, Bairro Ypiranga, Cep. 37.445-000, cidade Cruzília MG.  

LEGISLAÇÃO APLICADA: Leis Nacionais nº 8.666/93. Lei nº 10.520/2002, Decreto Presidencial nº 7.892/2013. Decreto Municipal nº 1.026/2009 e 

cláusulas e condições abaixo especificadas:  

 

OBJETO: Serviços de informática, manutenção preventiva, corretiva, suporte em rede de computadores, substituição de equipamento de hardware, 

bem como manutenção e extensão da rede de informática.  A contratada deverá ficar disponível para reparos e manutenções nos computadores de 

toda administração, operando no horário de funcionamento, ou seja, de 8:00 hs as 17:00 horas de segunda a sexta feira. Em atendimento a 

Solicitação da Secretaria Municipal da Administração Geral. A Administração se reserva no direito de adquirir no todo ou em parte o objeto licitado. 

 

CONSIDERANDO que a administração se sentiu na obrigação de promover a renovação do Contrato em epígrafe por razões econômicas e 

financeiras, visto que com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública. 

 

CONSIDERANDO que o citado serviço prestado pela CONTRATADA é de qualidade e tem atendido a contento as necessidades da CONTRATANTE, 

onde durante a vigência do contrato os serviços foram prestados satisfatoriamente.  

 

CONSIDERANDO os preços mantidos durante a vigência e justifica-se ainda que os serviços são de natureza continuada não podem sofrer 

interrupção, pois são essenciais para as atividades da Prefeitura Municipal de Cruzília, pois, como se sabe o bom andamento na realização nos 

processos licitatórios é de suma importância.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

 
1.1 –  As partes, de comum acordo, nos termos do artigo 57, II da lei Nacional nº 8.66/1993, resolvem aditivar o citado contrato para que o 

mesmo tenha sua vigência estipulada entre 23 de dezembro de 2021 até o dia 31 de dezembro de 2022. 

 

1.2 As demais cláusulas permanecerão inalteradas. 

 

Cruzília MG, 23 de dezembro de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA MG                                                 BRUNO DA ROCHA MACIEL  

José Carlos Maciel de Alckmin                                                           Contratado                                                       

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:________________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:________________________________ CPF:____________________ 
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ADRIANO JOSÉ SENADOR  

ASSESSOR JURÍDICO - OAB/MG 54.948 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA – MG, torna público a  realização do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2022. 

OBJETO: Constitui objeto do Pregão Presencial o registro de preços de óleo diesel S10, gasolina comum, óleo diesel comum S 500 e Arla 32 

(balde com 20 litros) que serão utilizados nos veículos e máquinas das Secretarias de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Públicos; Educação; Saúde; 

Assistência Social; Meio Ambiente, Administração Pública e Gabinete da Prefeitura Municipal de Cruzília MG, conforme mencionados no Anexo I do 

edital.  

O CREDENCIAMENTO OCORRERÁ A PARTIR DAS 08:00 H DO DIA 19/01/2022, E A ABERTURA DA SESSÃO OCORRERÁ ÀS 08:15 H DO 

MESMO DIA, QUANDO SERÃO RECEBIDOS OS ENVELOPES DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA, RELATIVOS À 

LICITAÇÃO. 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sala do Departamento de    Licitações e Contratos – RUA CEL CORNÉLIO MACIEL, 135, CENTRO – 

CRUZÍLIA – MG; 

ESCLARECIMENTOS:O Edital está disponível no setor de licitação podendo ser solicitado pelo E-mail licitacao@cruzilia.mg.gov.br ou pelo site 

www.cruzilia.mg.gov.br e mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 35-3346-1250 ramal 215 com Angela Ap. Carvalho Santos. 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA – MG, torna público a  realização do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0224/2021 PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0111/2021. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para registrar os preços, para eventual aquisição  de microcomputador desktop core i9 10900 - 

placa mãe chipset b460 - 128 gb ram - ddr/3000 - ssd de 1 tb - fonte de 500 wats - monitor 32' - teclado e mouse sem fio - com caixa de som - para 

otimizar e informatizar o grupo de combate as organizações criminosas da 17ª Região da Polícia Militar (convênio e solicitação do MPMG - 

Promotoria de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Cruzília/MG). Em atendimento a solicitação da secretaria municipal da administração 

geral. 

 
O CREDENCIAMENTO OCORRERÁ A PARTIR DAS 08:00 H DO DIA 24/01/2022, E A ABERTURA DA SESSÃO OCORRERÁ ÀS 08:15 H DO 

MESMO DIA, QUANDO SERÃO RECEBIDOS OS ENVELOPES DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA, RELATIVOS À 

LICITAÇÃO.  

 
LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sala do Departamento de    Licitações e Contratos – RUA CEL CORNÉLIO MACIEL, 135, CENTRO – 

CRUZÍLIA – MG; 

 
ESCLARECIMENTOS:O Edital está disponível no setor de licitação podendo ser solicitado pelo E-mail licitacao@cruzilia.mg.gov.br ou pelo site 
www.cruzilia.mg.gov.br e mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 35-3346-1250 ramal 215 com Angela Ap. Carvalho Santos. 
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